
 

 

 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO / 
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL/RS 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90013/2026  
         Objeto: Aquisição de veículo automotor novo, zero km. 
 
NICOLA VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 89.342.497/0019-69, 
sediada na Av. Helvio Basso, 1001, Bairro Nª Sª Medianeira, Santa Maria, RS, 
CEP 97.070-805, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, Sr. 
EDUARDO FINAMOR NICOLA, vem, respeitosamente, com fulcro no Art. 164 
da Lei nº 14.133/2021, apresentar: 
 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

O art. 164 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que a impugnação deve ser 
protocolada até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
Considerando que a sessão pública está aprazada para o dia 24/03/2026 e a 
presente peça é protocolada em 19/03/2026, resta plenamente demonstrada a 
sua tempestividade. 

2. DO MÉRITO: DA RESTRITIVIDADE E NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO 

A) Da Capacidade do Tanque de Combustível vs. Eficiência Energética 

O Termo de Referência exige, como requisito mínimo, tanque de combustível 
com capacidade de 45 litros. Tal especificação, embora aparentemente simples, 
exclui injustificadamente o modelo Chevrolet Onix (44L), um dos veículos de 
maior aceitação e eficiência do mercado nacional. 

Cumpre destacar que a autonomia de um veículo não é determinada 
isoladamente pelo volume do reservatório, mas sim pela relação entre 
capacidade e consumo (eficiência energética). 

Conforme a Tabela PBEV do INMETRO (PBE Veicular 2026), o modelo 
ofertado pela Impugnante apresenta indicadores de economia superiores aos 
concorrentes diretos (ex: Fiat Argo), compensando a diferença de apenas 1 (um) 
litro com um rendimento quilométrico superior. 

B) Do Princípio da Competitividade e Seleção da Proposta mais vantajosa 

A manutenção da exigência de 45 litros por uma margem de apenas 2,2% de 
diferença configura restrição indevida à competitividade e possível 
direcionamento, ferindo o Art. 5º e o Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. A 
Administração deve buscar o objeto que atenda à sua finalidade pública com o 



 

 

melhor custo-benefício, e não se prender a métricas que não impactam na 
operacionalidade do serviço. 

3. DOS PEDIDOS 
Diante do exposto, requer-se: 
 

1. O RECEBIMENTO e CONHECIMENTO da presente impugnação, ante 
sua inequívoca tempestividade; 

 
2. No MÉRITO, SEU TOTAL PROVIMENTO para retificar o Termo de 

Referência, alterando a exigência do tanque para "capacidade mínima 
de 44 litros", ou admitindo-se uma margem de tolerância de 5%; 

 
3. A REPUBLICAÇÃO DO EDITAL, caso a alteração impacte na formulação 

das propostas, com a consequente reabertura dos prazos legais, 
conforme determina o Art. 55, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

Nestes Termos P. Deferimento 

 

Santa Maria, RS, 19 março 2026.  

 
 
 
 
 
 
 

NICOLA VEICULOS LTDA 
CNPJ 89.342.497/0019-69 

EDUARDO FINAMOR NICOLA 
Diretor Administrativo Grupo Nicola 
RG 5046261821 CPF 781.052.850-53 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
  



 

 

 
  



 

 

 
  



 

 

 

 

 

 

 
  



 

 

 


		2026-03-19T17:42:32-0300
	EDUARDO FINAMOR NICOLA:78105285053




